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Anexol
TERMO DE REFERÊNCIA

oajaro

Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, com exclusividade,
objetivando o pagamento de salários dos agentes públicos ativos, inativos e pensionistas dos
funcionários na Prefeitura Municipal de Morada Nova, bem como, da Autarquia Municipal de Trãnsito
[AMT]; lnstituto do Meio Ambiente [lMAMN], lnstituto de Previdencia dos Servidores Municipais de
Morada Nova [lPRElVlN]; Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), a operacionalização de
emprestimo consignado e instalação e exploração de posto de atendimento, em conformidade com o
Termo de Referência - Anexo l.

Mooaurmoe, cnrrãluo me-: jutsamsnro E Tiro os ucrmçiio
Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MAIOR OFERTA, tudo com fundamento da Lei N3. 10.520/02 c/c Lei NH. 8.666/93.

IUSTIFICATIVA

O presente termo de referência É justificado para a futura Contratação de instituição financeira para
prestação de serviços bancários, com exclusividade, objetivando o pagamento de salarios dos agentes
públicos ativos, inativos e pensionistas, bem como, a operacionalização de empréstimo consignado e
instalação e exploração de posto de atendimento bancario, com o valor minimo ofertado de R$
1.000.000,00 [hum milhão de reais), valor este estimado pela pesquisa realizada pela Secretaria de
Finanças junto ã Prefeitura de Russas, ao qual lançou procedimento semelhante recentemente, e, conta
tanto com número de funcionarios, bem como, folha de pagamento proximo ao do municipio de
Morada Nova

nas coND1çöEs os EXECUÇÃO
Processamento da Folha de Pagamento.

A licitante vencedora deverá ter sistema informatizado compativel com o do Município, para que todas
as operações sejam processadas por meio eletronico e online. Havendo alteração/substituição do
sistema informatizado do Municipio, devera a licitante realizar a necessaria compatibilização. Em
qualquer hipotese, todas as despesas de adaptação e/ou conversão, se necessárias, ocorrerão por
conta da licitante.

Os servidores municipais, ativos, inativos e pensionistas terão assegurados, no minimo, os
produtos/serviços, nos termos do art. 62. da Resolução CMN 3.424, que são isentos de tarifas/taxas ou
encargos de qualquer natureza, em consonância com a Resolução CMN 3.338, compreendendo:

1 - Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições;
2 - Saques, totais ou parciais, dos créditos;
3 - Fornecimento de cartão magnético e de talonãrio de cheques para a movimentação dos
creditos
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empréstimos em consignação na folha de pagamento, sem exclusividade, em conformidade
legislação própria.

relação entre 0 servidor e a Prefeitura.

'-_;-' O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para o Municipio.

do credito, no caso de pagamento mensal.

certame, e crédito na conta do servidor, disponivel para saque.

Pirâmide Salarial
J I Izl lfll I I
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Será concedido ã licitante vencedora o direito de disponibilizar aos servidores municipais

A margem consignável - percentual do salário que o servidor pode comprometer mensalmente com
emprestimo consignado será de acordo com o Art. 11° do Decreto Municipal nfl 04-5/2010 - GABINETE.
Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores municipais, nos termos deste edital, serão os
valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 139. salário, férias e demais creditos originários da

A licitante não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a
movimentação das mesmas durante a vigência do Contrato em relação ao objeto da presente licitação.

O Município enviará a relação nominal dos servidores com antecedãncia de 02 (dois) dias úteis da data

O Municipio determinará a data dos créditos da seguinte forma: D-2 = data para ser repassado o
arquivo. D - 1= data da entrega dos recursos pelo Municipio para a instituição financeira vencedora do
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De 000,00 à 999,99
_ Rendimento Eiruto [R$] __ Número de servidores efetivos N

00Í at 1.005,00 0 R$1-999,99 "
J l I." ii-I-I li?-|I.|| i _ _ _ i _ 1.0í1

R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99 *Eus Ce$ 3.000,00 z1 ea 3.999,99 ` " _ 177”xšÍi.0«0«0.00 a lie 5.999,99 ` `.Í _ 65.
I'-I-lr-I L

ae 0.000,00 alíe 9.999,99 `
` Ášnna ea 10.000,00 ` 9 9 19_

01
Total de servidores efetivos Í J 9 1.090 P
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1 De 000 00 999 99 T" " 34as 1.0000 zz se 1.999,99

Rendimento Bruto [R$] Número de servidores comissionados
I I I à .I

D 90
|'_ _ I--I I'

1 __ _: ¬_|g iiš s 000 0 Eita 3.999,99 35
24 iç ai; 4.000,01 É ea 5.999,99 lflffíil-05,

R$ 2.000,00 a Ra 2.999,99
` É . , 0.í....j.

O F -
R$ 6.000,01 a R$ 9.999,99

I* _| 1 l.
01azímaãe 10.000,00

Total de servidores comissionados _ _' ` ` H -109
í I j¡| j_¡ ,. ¡_ _'
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Rendimento Bruto (R$] Numero de servidores inativos. .__ H .___ _ . .__
ni” '

` de 000,00 à999,99 “ C” 202*as 1.000,00 590 1.999,99 104"_r-às 2.000,00 .-1 as 2.999,99 Ta?
_ R$ 3.000,00 a R$ 3.999,99

_- r_ _ -J

9*as 4.000,00 .z-1 as 5.999,99
JI _-I_l _-IPI -I.-I

_ __ l_I |.J

20
R$ 0.000,00 a R$ 9.999,99

_ _ _ IIII-I-I _ _

05Inl __ __;Azimz-1Ii`e 10.000,00 ` ` 1
_I'-I _."I l _ _ _ _

Total de servidores inativos I 567 L
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I-_-Izl __| __-_É _, Rendimento Bruto (R$) Número de servidores pensionistas, _ - _. . ._ _. _- .. _ _

De 000,00 ã 999,99 ílš l
1 I-I

Ri; 1Í000,0o a 091.999,99 ' ` F ' " ` ` 1 J 99 R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99
_| .J . _ I

01rf-1 9.000,00 zz ria 3.999,99” ` ` ` 01
R$ 4.000,00 a R$ 5.999,99

l _ I-I | _.I|lnI|InI _ _ _

I-J-l.|

___

R$ 6.000,00 a R$ 9.999,99
-I __| _ I-__

II-

I
___

I I i

Acima de 10.000,00
_ -I-I _ I J-I I- I

Ill I _ __-I -I

, Total de servidores pensionistas e0_

V oe 000100 à 999,99 _ ___ _ H-_-__ --'|.I|.I.|

Rendimento Bruto (R$] _ Número de servidores com contratos temporários

09iA as 1.000,00 .1 a0^`í999.99 __ -I _ _ I

E5
R$ 2.000,00 a R$ 2.999,99

__-I-I __-I _ _ _

_ _ III l ___ __ i

a$ 3.000,00 a 999.999,99" ` ` ` ` ` ` " l'

13
0_1 0

R$ 4.000,00 a R$ 5.999,99 140 as e.000Í00 a as 9.999,99 9 " " " 01 l-

Acima de 10.000,00M M ` " ` " ` ` ` “os

Í temporários

| -- _- -. _- _ _ _ .___

Total de servidores com contratosl 93

IH _ I _

l_-I I I-I _-I _ _ ._

__ ' _ _ | | I-IRendimento Bruto (Rã) Número de servidores agentes politicos '
¡ l')"e_H000,00_ã[999,99 H

RSE 1.000,00 a R$ 1.999,99
_ I I l-| pr

0s¬Ri_9¿000,009:ns 2.999,99 _ I _ __ _ I ____

01
, R$ 3.000,00 a R$ 3.999,99 _ _ I'¶i l 2

1 as 4.000,00 0 095.999,99
R$ 6.000,00 a R$ 9.999,99

l I I I _ PI I-I-| __
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Acima de 10.000,00 H d 02
l Total de servidores agentes políticos f 21

i/Atoe orl"1Í¬`¬o LHA De PAGAMENTU (Rs) ' ' ¿.oIao.1o4,7s
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A média dos últimos meses do valor mensal bruto da Folha de Pagamento, considerando os servidores
ativos, inativos e pensionistas bem como, da Autarquia Municipal de Trãnsito [AMT]; Instituto do
Meio Ambiente (IMAMN), Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Morada Nova
UPREIVIN); Serviço Autónomo de Agua e Esgoto (SAAE), foi de R$ 6.020.104-,'75 [seis milhoes, vinte
mil, ceno e quatro reais, setenta e cinco centavos).

A previsão da realização do pagamento dos servidores e o SP [quinto] dia útil de cada mes.

Não faz parte do objeto do presente processo licitatório, o pagamento de encargos trabalhistas e de
valores consignados em folha de pagamento, sendo que os valores pertinentes a presente contratação
referem-se ao valor liquido a ser recebido pelo servidor público municipal da Administração.

Atendimento Bancário:

Caso o vencedor do certame licitatório não possua agência ou Posto de Atendimento Bancário, tera o
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para instalação e pleno funcionamento de agência bancaria no
Municipio, podendo ser prorrogada por igual período somente uma vez, quando solicitado pela parte,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

U espaço a ser disponibilizado pela Prefeitura ã licitante vencedora, será mediante cessão de uso
gratuito.

Horario de atendimento do PAB devera ser o mesmo do expediente para Municipio do porte de
Morada Nova.

As benfeitorias realizadas passarão a integrar o imóvel cedido, independentemente de qualquer
indenização a licitante, com exceção dos equipamentos móveis que, ao final do Contrato, deverão ser
removidos pela licitante, ãs suas expensas, em prazo de 10 [dez] dias úteis.

Os serviços de vigilãncia e limpeza do Posto de Atendimento Bancário, bem como seguros de qualquer
natureza relativos ao espaço a ser instalado, serão de inteira responsabilidade da licitante vencedora.

oitloãncms. xevooaçño E aNu|.AcÃo.
Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, podera promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
prazo para a resposta.
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Ds licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O Município de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razoes de interesse público, rio todo ou
em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

on Homotocnçno E na Aniuoicação
A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta tenha sido a de MAIOR VALOR
DFERTADO, caso não haja interposição de recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja
interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de
origem desta licitação, que também promoverá a homologação.

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DO CONTRATO

O Municipio de Morada Nova, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato
com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito ä contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta [MAIOR OFERTA] e convocará
outro licitante, observada a ordem crescente de qualificação e classificação, para verificar a suas
condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar¬se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Morada Nova e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçães legais.
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DA DURAÇAO DO CONTRATO

12.1 - O contrato terá uni prazo de vigência de 60 [sessenta] meses a contar da data de sua
assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal nfl. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

DA FONTE DE RECURSOS

O incremento de Receita decorrente do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrá por
conta da Rubrica n-P 1.6.9.U.99.1.1.00.üD.DO - Outros Serviços, consignada no Orçamento de 2019.

oa Fiscntização oo OONTRATO

A fiscalização do contrato dar-se«á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beiis e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de iinperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bein como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

OA OONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em moeda corrente nacional, o pagamento se dará
em uma única parcela, ein no máximo 03 [três] dias após a assinatura do lnstruinento Contratual,
mediante depósito em conta corrente do Municipio a ser informada pela Secretaria de Finanças,
quando da convocação para assinatura do contrato.

nas Oeaionçöes DA CONTRATANTE
Fiscalizar a execução dos serviços, anotando qualquer irregularidade ou desatendimento das
exigências tecnicas, legais e operacionais:

Promover a divulgação aos seus servidores municipais dos procedimentos a serem observados para
abertura da conta junto a CONTRATADA, observadas as disposições do edital e seus anexos;

Indicar os responsáveis/gestores que responderão perante a CUNTRA*l`ADA na execução do presente
instrumento contratual, nomeando um responsável como gestor principal.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá prestar os serviços ora contratados em conformidade com as especificações
do edital e seus anexos e em consonãncia com sua proposta;

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiêricias e/ou irregularidades
apontadas pela Prefeitura do Municipio de Morada Nova;

A COINITRATADA deverá arcar com eventuais prejuizos causados ã CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregiilaridade cometida na execução do contrato;

A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais,
trabalhistas e outros que decorram dos compronilssos assumidos no contrato, não se obrigando a
Prefeitura do Municipio de Morada Nova a fazer-llie restituições ou reembolsos de qualquer valor
despendido com este pagamento;
A CONTRATADA deverá estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de Morada Nova rejeitará, no
todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o explicitado no Anexo l ¬ Termo de
Referência, do Edital;

A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da
Prefeitura do Municipio de Morada Nova, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e
atendendo prontamente ás observações, exigências, recomendações tecnicas e administrativas por ela
apresentadas;

A CONTRATADA providenciará a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência seja
considerada inconveniente para a adequada prestação dos serviços;

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais;

A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o
cadastro dos agentes públicos e, se legalmente válido, de seus representantes legais;

A CONTRATADA deverá proceder, imediatamente, o bloqueio do cartão magnético da conta, quando
houver solicitação do titular ou de seu representante legal;

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas necessárias ã divulgação e postagem dos
informativos necessários á execução das ações decorrentes da abertura de contas e deinais serviços
ora contratados;

A CONTRATADA deverá indicar, no ato da assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do sistema
de pagamento de remuneração, que auxiliarão os tecnicos da Prefeitiira do Miinicipio de Morada Nova
na operacionalização do sistema de pagamento;

A CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ã Prefeitura
do Municipio de Morada Nova, de maneira competitiva no mercado;

QA PReEFE|TuF.A MuN|c.|PAL oa MoRAoA NovA
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A CONTRATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias ao
aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento dos servidores municipais da
Prefeitura do Municipio de Morada Nova;

A CONTRATADA deverá manter cõpia de todos os arquivos enviados pela Prefeitura do Municipio de
Morada Nova no período de vigência do contrato, respeitada a legislação especifica a que estão
sujeitos;

A CONTRATADA deverá solicitar anuência a Prefeitura do Municipio de Morada Nova em caso de
implementação de alterações no sistema de pagamento das remunerações utilizado, que impliquem
em modificações dos procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura do Municipio
de Morada Nova ou com os agentes públicos municipais;

A CONTRATADA deverá fornecer, em no máximo O5 [cinco] dias úteis, quaisquer informações
solicitadas por escrito pela Prefeitura do Município de Morada Nova.

Cumprir as legislações pertinentes ã contratação dos serviços objeto da licitação e ulteriores
alterações, especialmente as Resoluções 3.402/O6, 3424/O6 e Circular 3.338/O6 do BACEN que dispõe
sobre a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e similares.

A CONTRATADA será concedido O direito de disponibilizar aos servidores municipais, sem
exclusividade, empréstimos em consignação. Será concedida exclusividade na realização de ações
promocionais, destinadas a divulgação de condições dos empréstimos em consignação nos espaços
públicos e canais da CONTRATANTE.

DAs INFRAÇOES E sANçOes ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei DE 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
rio decorrer da licitação:
1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar docu nientação falsa;
3. Deixar de entregar os documentos exigidos rio certame;
4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5. Cornportar-se de modo inidõneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7. Pizer declaração falsa;
B. Ensejar O retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s) prejudicadofsj pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurarã o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nfi 8.666,
de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, O caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no prazo máxirno de li] [dez] dias, a contar da
data do recebimento da coinunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DAS RESCISOES CONTRATUAIS

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir O contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
dj Cometer reiterados erros na execiição dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente O pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido O
valor correspondente ãs multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência do descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, O pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada da autoridade
competente, reclqzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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sã”Em casa de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que halÊ?'É"i!lll¡ll'á"'äo
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuíxos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante
previa e comprovada intimação da interessada para que, se a desejar, apresente defesa na praxo de 10
[des] dias úteis, cantadas de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso
hierárquica na prazo de 05 [cinco) dias úteis, cantadas da intimação comprovada da decisão
rescisória.

DA FRAUDE E DA couxueção
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, a mais alta padrão de ética durante todo a processo de
licitação, de contratação e de execução da objeto contratual. Para as propõsitos deste item, definem~se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada”: esquematixar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não¬competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentos,
conluiadas, coercitivas ou olastrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.

Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e á execução do
contrato. `
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A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentos, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATU

coNTRATo NP.
coI~¬IrRATo que FAZEM ENTRE sI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NovA, ATRAVES aA
sEcRErARIA ,H _, ___, E ao otITRo
LADO A 1nsT1Tu1çAo FINANCEIRA _ ,
QIIE Assim PARA o PIM que A sEouIR oEcI.ARAIvIz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, nfl 226, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob o ng _ _ , neste ato representado pelo [a] 5ecretário[a) de
_ __ , Sr.(a) portador[a) do CPF ng. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a Instituição Financeira _ , com sede ã

inscrita no CNP] sob o nfl. H _ , representada por
portador[a] CPF nfl. __ _¬_ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL NP. em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal nfl. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Federal nfl 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando~se os contratantes as suas normas e ás
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLAusuI..A PRIMEIRA ~ DA I~¬uNnAMENTAçAo LEGAL

1.1- Fundamento-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NE pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 -› Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nii 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
në 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nfi 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores -- Lei de Licitações, Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nfi 6.204/07, Lei Complementar ni' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nP 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nfl 155f2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de
O7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÚBIETD

2.1- Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, com exclusividade,
objetivando o pagamento de salários dos agentes públicos ativos, inativos e pensionistas dos
funcionários na Prefeitura Municipal de Morada Nova, bem como, da Autarquia Municipal de Trânsito
{AMT): Instituto do Meio Ambiente [Ill/iAMN], Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de
Morada Nova [IPREII/IN); Serviço Autõnomo de Água e Esgoto (SAAE), a operacionalização de
emprestimo consignado e instalação e exploração de posto de atendimento, em conformidade com o
Termo de Referencia - Anexo I.
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3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pelo incremento de receita, em virtude exclusividade
do pagamento de salários dos agentes públicos ativos, inativos e pensionistas o valor de R$
_ __- _ .I _ _. _l-

ct.AusIII,A QUARTA « oA auRAçAo ao coNTRATo
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência de _ [ _ _ ,J meses, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ct.AusuLA QUINTA - DA PoNTE DE R1;-:cuasos
5.1 - O lncremento de Receita decorrente do contrato a ser celebrado com a licitant.e vencedora,
correrá por conta da Rubrica ng 1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 - Outros Serviços, consignada no Orçamento de
2019.

ÉcI.AusuI.A sExTA - DA PIscAL1zAçAo ao coNTRATo
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

ctAusuLA SÉTIMA - aA coNaIçAo os PAoAIvIENTo ao coNTRATo
8.1. O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em moeda corrente nacional, o pagamento se
dará em uma única parcela, em no máximo 03 (três) dias apos a assinatura do Instrumento Contratual,
mediante deposito em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria de Finanças,
quando da convocação para assinatura do contrato

cLAusuLA oITAvA ~ oAs oaRIoAçõr:s oA coNTRATANTE

8.1 - Fiscalizar a execução dos serviços, anotando qualquer irregularidade ou desatendimento das
exigências tecnicas, legais e operacionais.
8.2 - Promover a divulgação aos seus servidores municipais dos procedimentos a serem observados
para abertura da conta junto a CONTRATADA, observadas as disposições do edital e seus anexos;
8.3 - Indicar os responsáveis/gestores que responderão perante a CONTRATADA na execução do
presente ins umenta contratual, nomeando um responsável como gestor principal
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cI.AusutA NDNA - oAs oaRIoAçDEs DA coNTRATAoA
9.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços ora contratados em conformidade com as
especificações do edital e seus anexos e em consonáncia com sua proposta;
9.2 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela Prefeitura do Município de Morada Nova;
9.4 - A CONTRATADA deverá arcar com eventuais prejuízos causados ã CONTRATANTE e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
9.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais,
comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não se
obrigando a Prefeitura do Município de Morada Nova a fazer-lhe restituições ou reembolsos de
qualquer valor despendido com este pagamento;
9.6 - A CONTRATADA deverá estar ciente de que a Prefeitura do Município de Morada Nova rejeitará,
no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o explicitado no Anexo I - Termo de
Referência, do Edital;
9.7 - A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da
Prefeitura do Municipio de Morada Nova, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e
atendendo prontamente ás observações, exigências, recomendações tecnicas e administrativas por ela
apresentadas:
9.8- A CONTRATADA providenciará a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência
seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos serviços;
9.9 - A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais;
9.10 - A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e
consulta, o cadastro dos agentes públicos e, se legalmente válido, de seus representantes legais;
9.11 - A CONTRATADA deverá proceder, imediatamente, o bloqueio do cartão magnético da conta,
quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal;
9.12 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas necessárias á divulgação e postagem dos
informativos necessários á execução das ações decorrentes da abertura de contas e demais serviços
ora contratados;
9.13 - A CONTRATADA deverá indicar, no ato da assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do
sistema de pagamento de remuneração, que auxiliarão os tecnicos da Prefeitura do Município de
Morada Nova na operacionalização do sistema. de pagamento;
9.14 - A CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados á
Prefeitura do Município de Morada Nova, de maneira competitiva no mercado;
9.15 - A CONTRATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias ao
aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento dos servidores municipais da
Prefeitura do Municipio de Morada Nova;
9.16 - A CONTRATADA deverá manter copia de todos os arquivos enviados pela Prefeitura do
Município de Morada Nova no período de vigência do contrato, respeitada a legislação específica a que
estão sujeitos;
9.17 - A CONTRATADA deverá solicitar anuência à Prefeitura do Municipio de Morada Nava em caso
de implementação de alterações no sistema de pagamento das remunerações utilizado, que impliquem
em modificações dos procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura do Município
de Morada Nova ou com os agentes públicos municipais;
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9.18 - A CONTRATADA deverá fornecer, em no máximo 05 [cincoj dias úteis, quaisquer informações
solicitadas por escrito pela Prefeitura do Municipio de Morada Nova.
9.19. Cumprir as legislações pertinentes ã contratação dos serviços objeto da licitação e ulteriores
alterações, especialmente as Resoluções 3.402/06, 3424/06 e Circular 3.338/06 do BACEN que dispõe
sobre a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e similares.
9.20. A CONTRATADA serã concedido o direito de disponibilizar aos servidores municipais, sem
exclusividade, empréstimos em consignação. Sera concedida exclusividade na realização de ações
promocionais, destinadas a divulgação de condições dos empréstimos em consignação nos espaços
públicos e canais da CONTRATANTE.

LI illc1.ÁusuLA oécnvia - oAs1N|=eAçoss e sanções Ao1v1m1s'rnA'r¡vAs
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatãria
que, no decorrer da licitação:
10.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
10.12. Apresentar documentação falsa;
1.0.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
'."_0.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1`_0.l.5. Comportar-se de modo inidõneo;
2.0.1.6. Cometer fraude fiscal;
1.0.1.7. Fizer declaração falsa;
1.0.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2. A licitante/Adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referéncia.
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se~ã em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666,
de1993.
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
10.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre sl, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

c|.Áusu¡.A nécnvia Pnimeilm - oAs xescisões conrrnA'ruA1s
11.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
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J” 'Êa) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados /Êiâärfilãfwrb do

recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d] Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, faléncia ou dissolução, ou recair no processo de insolvéncia sobre qualquer
de seus dirigentes.

11.2. Declarada a rescisão contratual em decorréncia de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
11.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
11.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-¬lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
11.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da
Administração;
11.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
11.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditõrio e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisoria.

cuiusuLA oécnvm ssountm - no Fono
12.1¬ Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [trés) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE],_ de _ ___ de 20_.

Secretaria _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NÚVAAv. mANoEL. cAsrRo, us. rze - oE|vTRo ¬ moRAoA NovA - oEARA- one sas-moon
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Nome do Representante
Instituição Financeira
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01. _ _ _ _
Nome:
CPF/ MF:
02., _ _
Nome:
CPF'/M F:
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã

GEIETD: ____í__í _ , _
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

í _ í Izl

_' e.AzÃo soco-u. oA ucrrAn're I .
I-ul I'I'|'I-ll l'II'II l'I1I'I'III'I I-F-Iflí l_í 

NÚME DE FANTASIA: I

CNPI: I-
I l I-|.IJ.I l'I-¬. III _ III'-I íi-Ii-_;

I enoznzço conetsroz ns I
eiunaoz I c¡nAnez I I csez

_ I .-.-_ . ...... .... .._.. l

Fone/FAX.
snnsnsço eterxõnico no L|ciTAnTez I

oAoos cnsosncmooz I

T RG NE:

__- CPF NE:
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Anexo Iv
DECLARAÇÃO De raros sursnvenltnres

PREGÃO PRESENCIAL NF

"' A Instituição Financeira inscrita no CNP] ng. CDITI
' sede _ , , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

___í,,__de__í_de 20_.

_?m 
__ (assinatura e identificação do responsável legal]

|

`@/ PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. e1AnoEL cAsrRo, ns. rze - oEnTRo -. noRAoA novA - oEARA- eee ezs4e.eue
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ANEXO V

DECLARAÇÃO nos Tsnlvios DO Inciso xxxnl DO ARTIGO 72 DA CF

DECLARAÇÃO

A Instituição Financeira ,, CN P] n°. ti_ - ,com se e
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial DA que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

__ ,_ de,_ _ _de20_,

_ I _ _ _í

I [assinatura e identificação do responsável legal)

OBS.: Se a instituição Financeira possuir menor de 16 [dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

1,2)
PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVAAv- MANOEL oAsTRO. ns. rzs ~ cEnTRo - MORADA nOvA - OEARA.. cEF szeconoo
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nã 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiada pela Lei nã 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ás cláusulas e condições
previstas neste Pregão Presencial nã _ .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

¬_l_' Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O Objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

lt'-_en1 - - De=se=riçãOz E - -l{al.o'r
-' r"-' __ -' _ _ ",¬"z;-' ' 1-"H '-' "'- _ '¬ '-* "-rm

Contratacao de mstituiçao financeira para prestação de serviços
bancários, com exclusividade, objetivando o pagamento de salários dos
agentes públicos ativos, inativos e pensionistas dos funcionários na
Prefeitura Municipal de Morada Nova, bem como, da Autarquia
Municipal de Trânsito (AMT); lnstituto do Meio Ambiente (IMAMN),
instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Morada Nova
(lPREMN); Serviço Autõnomo de Agua e Esgoto (SAAE), a
operacionalização de empréstimo consignado e instalação e exploração
de posto de atendimento, em conformidade com O Termo de Referência -
Anexol

01 .

-l I
l -| I-l I-I' I-

_-F-' eeoronenrsz
snoeneçoz
Cnejne
vALoR CLOEAL DA F-RoFosrAz
vAL1DADE DA PROP-osTA= eo (sEssEnrA) Dms
PRAZO DE Execução Do conreATo
DATA:

_ (As-sinatura do Repršeiitantc Legal) _

l=REEFErruRA Mun|O|FA¡. Os MORADA nOvAAv. MANOEL cAs'rRO, n=. rzs - OEnTRO - MORADA nOvA - CEARA- OEF eze4e.ooo
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ANEXO VII

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO N* 'FEE-CENTRO M. . . - ORAOA nOvA - CEARA- OEF sze-nztooo
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DECRETO N° 063/2009

REOuLAMEnTA As cOns|GNAÇOEs EM
FOLHA DE PAGAMENTO DE sERv|DOREs
Puetlcos DO PODER Executivo E DA
OUTRAS PRov|OÊnc|As.

O PREFEITO DE MORADA NOVA, no uso das atribuições que lhe confere O inciso Ill do
art.?5 da Lei Orgânica do Municipio combinado com O art. lã da Lei n°. 1517, de 30 de
dezembro de 2009; e,

CONSIDERANDO a necessidade de definir os critérios a serem adotados no sistema de
folha de pagamento dos servidores públicos do Municipio de Morada Nova em relação as
consignações compulsõrlas O facultativas.

DECRETA:

Art. 1° As consignações no sistema de folha de pagamento dos servidores públicos do
Municipio de Morada Nova são classificados em:

I. Compulsõrias; e,
H.FacuHaüvas.

§ 1° Consignações compulsorias são os descontos e recolhimentos efetuados por força de
lei ou ordem judicial, compreendendo:

I. Contribuições previdenciárias;
ll. Pensões alimenticias;
Ill. Imposto de renda na fonte; -
IV. Restituições e indenizações ao erário municipal;
V. Beneficios e auxílios prestados aos servidores pela Administração Pública Municipal;

VI. Decisões judiciais ou administrativas; e,
VII. Outros descontos obrigatórios instituídos por lei.

§ 2° Clonsignações facultativas são os descontos autorizados pelo servidor publico ativo,
inativo e pensionista que, com a interveniencla da Administração, se efetuam por contrato,
acordo, convenção ou convento entre O consignante e O consignatarios, compreendendo:

l. Mensalidades em favor de entidade sindical, na forma do art.8°, inciso IV da
Constituição Federal;

Il. Mensalidade instituída para custeio de entidades de classe, associações e clubes;
Ill. Previdência complementar do servidor de consignataria prevista nos incisos IV e V

do art. 2° deste Decreto; II/If

(1,
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IV. Prêmio seguro de vida do servidor de consignataria prevista nos incisos |\/'Efäui::e*eA
art. 2° deste Decreto;

V. Prestação referente a aquisição de imovel residencial destinado ã moradia do
servidor;

VI. Prestação de previdência privada referente a planos de pecúlio, saúde e seguro de
vida;

VII. Prestação referente a plano de saúde;
VIII. Prestação referente a plano odontologico;

IX. Empréstimos contraldos atraves de instituições crediticias.

Art. 2° Somente poderão ser admitidas como entidades consignatarias para efeito das
consig nações facultativas:

_- I. Orgão e entidades da Administração Pública direta e indireta;
Il. Entidades de classe, associações e clubes constituídos de servidores públicos;

III. Entidades sindicais representativas da servidores públicos a categorias funcionais;
IV. Entidades fechadas ou abertas de previdência privada, que operam com planos de

pecúlio, saúde e seguro da vida;
V. Seguradoras que operam com plano de seguro de vida;
Vl. Entidades administradoras de planos de saúde e planos Odontologicos;
Vil. Instituições crediticias.

§ 1° A criação dos codigos das entidades consignatarias será de competência exclusiva da
Secretaria da Administração, orgão gestor do sistema de folha de pagamento.

§ 2° As entidades previstas neste artigo somente poderão ser aceitas como
consignatarias, nos termos deste Decreto, se:

I. Estiveram quites com os orgãos arrecadadores de contribuição da seguridade social;
ll. Estiveram quites com os Orgãos arrecadadores de tributos federais, estaduais a

municipais;
III. Se encontrarem devidamente cadastradas a aclimplentes nos respectivos Orgãos

públicos de suas atividades finalisticas, e
IV. Estiveram devidamente registradas no cadastro da consignatarios junto ao gestor do

sistema de folha da pagamento.

§ 3° A comprovação dos quesitos citados no parágrafo anterior far-se-á por meio de
certidões emitidas pelos correspondentes Orgãos, atestando as respectivas quitações das
entidades consignateria.

§ 4° As entidades previstas nos incisos de ll a Vl, do art. 2° deste Decreto, deverão
disponibilizar, quando solicitadas pela Secretaria da Administração, seus cadastros de
associados, para efeito de comprovação dos pra-requisitos de cadastramento no sistema
de folha de pagamento.
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§ 5° O cadastramento ou a permanoncia no sistema de folha de pagamento fica
condicionada a comprovação de num minimo de 2t'J(vinte) consignantes, salvo as
Associações de Classe e os Sindicatos.

Art. 3° As consignaçoes compulsorias terão prioridade sobre as facultativas, e em nenhum
caso podera resultar em saldo negativo na folha de pagamento do servidor publico
municipal.

Parágrafo único. A soma mensal das consignaçoes compulsorias e facultativas não
podera exceder a 35°/1 (trinta e cinco por cento) da remuneração de cada servidor, exceto
quando houver prestação referente a aquisição da casa propria, que poderã chegar a 70%
(setenta por cento).

Art. 4° Se apos a averbação das consignaçoes compulsorias ocorrer a possibilidade da
remuneração liquida ficar negativa, o processamento dos descontos referente as
consignaçoes facultativas admitir-se-ã apenas as de nível de prioridade, conforme
definidas a seguir, ate o limite consignavel estabelecido neste Decreto, excluindo-se as
demais:

I. Prestaçoes referentes a aquisição de imovel residencial destinado à moradia do
servidor;

II. Mensalidades em favor de entidade sindical;
III. Contribuçoes para seguro de vida;
IV. Contr'bu'çöes para plano de saúde;
V. Contribuição para planos odontológicos;
Vl. C`.ontr`b.1`çãc para previdência complementar;

VII. Contfbuiçoes para planos de pecúlio;
VIII. Mensalidades de custeio de entidades de classe, associações e cooperativas;

IX. Empréstimos contraidos atraves de instituiçoes crediticias.

Art. 5° As consignaçoes facultativas poderão ser canceladas:

I. Por interesse do gestor do sistema de folha de pagamento;
II. Por interesse da consignataria, expresso através de solicitação fomflal encaminhada

ao gestor do sistema da folha de pagamento;
III. A pedido do senridor mediante expediente endereçado ao gestor do sistema de folha

de pagamento, com exceção das consignaçoes constantes das alíneas “a” , "b" e “f”
do § 2° do art.1° deste Decreto.

Art. 6° CJ Diretor do Departamento de Recursos Humanos somente poderá proceder as
consignaçoes facultativas na folha de pagamento, mediante autorização previa e formal do
senridor e apos o cadastramento dos respectivos codigos de descontos junto ao orgão
gestor do sistema de folha de pagamento.

lj; 1° A solicitação de cadastramento de codigos de consignação facultativa devera ser feita
ao orgão gestor do sistema de folha de pagamento, mediante a apresentação por parte da

vc /IM
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entidade consignataria dos pro-requisitos de cadastramento previstos nos §§ 2°”%fi1ã'i*“`do
art. 2° deste Decreto.

§ 2° A Apresentação e o arquivamento do termo de autorização do servidor no
departamento de Recursos Humanos para consignações facultativas, e condição
fundamental para a inclusão dos descontos na folha de pagamento.

Art. 7° Não sera permitida a folha de pagamento, a qualquer titulo, a materialização de
ressarcimentcs, compensações, encontros de cotas ou acerto financeiros entre entidades
consignatarias e consignados que impliquem quaisquer tipos de creditos aos servidores.

Art. 3° O encaminhamento de meios magneticos para processamento dependera de
previa analise do orgão gestor do sistema de folha de pagamento, devendo atender as
especificações e prazos por eles definidos, sob pena de recusa ou exclusão das
respectivas consignaçoes na folha do mos.

Art. 9° A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade dos orgãos
e entidades da Administração Municipal direta e indireta, por dividas ou compromissos de
natureza pecuniãria assumidos pelos servidores juntos as entidades consignataria.

Art. 10. A sub-rogação da autorização para consignação, a qualquer titulo, a inserção de
descontos não previstos neste decreto ou não autorizados pelos servidores e pelos orgãos
competentes, a utilização indevida do codigo autorizado, e a não suspensão da
consignação solicitada pelo servidor consignante, implicara na suspensão sumaria,
temporária ou definitiva do codigo de consignação no sistema, bem como a aplicação pelo
orgão gestor de sanções a entidade consignataria, na forma da Lei, e a abertura de
sindicãncia para apuração dos illcitos e das responsabilidades administrativas.

Art. 11. Para a cobertura dos custos de processamento de dados de consignações
facultativas a Administração Publica Municipal cobrara dos consignatarios um percentual
de 2°/1 (dois por cento) sobre o valor consignado.

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deste artigo não se aplica as
instituiçoes crediticias oficiais, devendo o percentual dessas entidades ser pactuado em
separado, atraves de contratos e convonios.

Art. 12. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

.f /'I z/
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. LAUBER BARBOSA CASTRO,
_/ Prefeito Municipal.

PAÇO DA PREFEITURA OE MO ADA NOVA, em 30 de dezembro de 2009.
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DECRETO N” D-ÉSIEG1 E - OAB. *“3'or;,mz,¡al“*

REou|.Alv|suTA D ART. 45, PARADRAFD único,
DA LEI rrionrcisst nf* 1.1zsmtl, eus Dissos
scans As coi~isiouAçõEs Em Feu-IA os
PAGAMENTD Dos sERvIDoREs Púalcos, Dos
APosENTADos E Dos PENs|oNlsTAs DA
ADM|NisTRAçÃD DIRETA E INDIRETA Do PDDER
Executivo MuN|c|PA|_, E DA ouTRAs
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. no uso das atribuiçoes que lhe confere o
inciso III do art. 75, da Lei Orgânica do Município de Morada Nova;

DECRETA:

Art. 1°. Os orgãos do Sistema de Pessoal da Administração Municipal devem observar, na
elaboração da folha de pagamento dos senridores públicos da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo, as regras estabelecidas neste Decreto, relativamente as
consignações compulsoria e facultativa.

Art. 2°. Considera-se. para fins deste Decreto:

I - consignatãrio: destinatário dos creditos resultantes das consignaçöes compulsoria e
facultativa;

ll - consignante: orgão ou entidade da Administração Municipal Direta ou indireta que
procede a descontos relativos as consignações compulsoria e facultativa na ficha financeira
do servidor, em favor de consignatãrio;

'I

Ill - consignação compulsoris: desconto incidente sobre a remuneração do servidor.
efetuado por força de lei ou mandado judicial; e

IV - consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor,
mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da Administração.

(ll
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Art. 3°.. São consideradas consignaçoes compulsorias:

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;

II - contribuição para a Previdência Social;

Ill - pensão alimenticia judicial;

IV -imposto sobre rendimento do trabalho;

V - reposição e indenização ao erário;

Vi - custeio parcial de beneficio e auxilios concedidos pela Administração Municipal;

VII - decisão judicial ou administrativa;

VIII -- mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais, na forma do art. 8°, inciso
IV, da Constituição Federal, e do art. 251, inciso Ill, da Lei Municipal n" 1.126/U0;

IX - taxa de ocupação de imovel funcional em favor de Órgãos da Administração Municipal:
E .

X - outros descontos compulsorios instituídos por lei.

Art. 4°. São consideradas consignaçoes facultativas:

l - mensalidade instituída para o custeio de entidades de classe. associaçoas e clubes de
servidores;

ll - mensalidade em favor de cooperativa institulda de acordo com a Lei nf' 5164, de 'IS de
dezembro de iari. destinada a atender a servidor público municipal;

Ill - contribuição para planos de saúde e odontologicos patrocinados por entidade fechada
ou aberta de previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida,
renda mensal e previdãncia complementar, bem corno por entidade administradora de

fil;
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IV - contribuição prevista na Lei Complementar nf' 109, de 29 de maio de E091, patrocinada
por entidade fechada ou aberta de previdência privada, que opere com planos de pecúlio,
saúde, seguro de vida, renda mensal e previdência complementar, bem como por
seguradora que opere com planos de seuro de vida e renda mensal;

V - prêmio de seguro de vida de servidor coberto por entidade fechada ou aberta de
previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida, renda mensai
e previdência complementar. bem como seguradora que opere com planos de seguro de
vida e renda mensal;

Vl -- prestação referente a imovel adquirido de entidade financiadora de imovel residencial;

Vil - amortização de emprestimo ou financiamento concedido por entidade fechada ou
aberta de previdência privada, que opere com plano de pecúlio, saúde, seguro de vida,
renda mensal, previdência complementar e empréstimo; cooperativa constituida de acordo
com a Lei nf' 5.754, de te de dezembro de 1971, destinada a atender a servidor público
municipal, e por instituição oficial de credito; e

VIII - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente que conste dos
assentamentos funcionais.

Art. 5°. Podem ser mantidas, no Sistema de Pessoal d Administração Municipal, as
rubricas de descontos facultatlvos referentes a seguro de vida e planos de saúde dos
servidores, cujo patrocinio seja de entidades sindicais e de classe, associaçoas e clubes
constituídos exclusivamente para servidores públicos municipais.

Art. 6°. O pedido de consignação de pensão alimentícia voluntãria serã instruído com a
indicação do valor ou percentual de desconto sobre a remuneração, conta bancaria em que
sera destinado o credito e a autorização previa e expressa do consignataria ou seu
representante legal.

Art. 7°. Os consignatarios de que trata o art. 4°, excetuado o benefíciãrio de pensão
alimentícia voluntária, devem apresentar solicitação de consignação facultativa aos orgãos
setoriais do Sistema de Pessoal da Administração Municipal, instruída da comprovação de

fil
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autorização de cada servidor.
*Pres trafo'

Art. 3°. Somente sere habilitado como consignaterio facultativo, ressalvados os orgãos e
entidades da propria Administração Municipal e c beneficierio de pensão alimenticia
voluntária, aquele que apresentar junto ã Secretaria de Administração o Formulario de
Credenciamento de Consignaterio (Anexo único) devidamente preenchido e os seguintes
documentos:

l - Para cooperativas, entidades de classe, associações e clubes:

a) Estatuto devidamente registrado;

bl Ata da última eleição e posse da diretoria;

c) Autorização de funcionamento;

d) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNP.J);

el Certidões negativas de debitos municipais;

1-] Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). relativamente ao responsavel pela
consignataria;

g) Ata da Assembleia Geral contendo a deliberação sobre o valor da mensalidade a ser
descontado do servidor;

hj Relação e natureza dos descontos e serem efetivadas; e

i) Registro no Ministerio do Trabalho e Emprego, no caso de entidade sindical;

tl ‹- Para entidades fechadas e abertas de previdência privada ou entidades administradoras
de Planos de Saúde, Odontologico ou de Seguro de Vida;

a) Estatuto Social e respectivas alterações aprovadas pelo Ministerio da Previdência Social;

bj Autorização de Funcionamento;

(Q.
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c) Certidões negativas de debitos municipais; Atargfggasa

d) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (C-NP.l); e

e) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), relativamente ao responsavel pela
consignataria.

Ill -- Para entidades de credito imobiliario:

___ a) comprovante de registro do mutuante no Sistema de Financiamento Imobiliario (SFI) ou

l_r¿'.

documento equivalente;

bj copia do contrato de mútuo.

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ): e

dj Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), relativamente ao responsavel pela
consignataria.

IV - Para instituição de credito:

a) Estatuto devidamente registrado e aprovado pelo Banco Central do Brasil;

D) Autorização de funcionamento (Carta Patente);

cl Alvarã de funcionamento;

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.J);

e) Certidão negativa de debitos municipais; e

f) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). relativamente ao responsavel pela
consignataria;

PARAGRAFO ÚNICO. A entidade que pleitear codigo de consignação para descontos
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relativos a plano de saúde, plano odontologico ou a qualquer outro beneficio social, na
modalidade de terceirização, devera apresentar o respectivo contrato ou convênio firmado
com o prestador do serviço.

Art. 9°. As entidades sindicais e de classe, associações, clubes constituídos exclusivamente
para servidores públicos municipais e cooperativas devem disponibilizar, quando solicitados
pela Administraçao Municipal, a qualquer tempo, seus cadastros de associados.

Art. 10°. O valor minimo para descontos decorrentes de consignação facultativa e de um
por cento do valor do menor vencimento basico fixado no ambito da Administração
Municipal.

PARAGRAFO ÚNICO. Observado o principio da economicidade, a Secretaria de
Administração podera estabelecer percentual superior ao previsto neste artigo, delegando-
se esta competência ao Dirigente Maximo, no ãmbito das Entidades da Administração
Indireta.

Art. 11°. A soma mensal das consignaçoes facultativas de cada servidor não pode exceder
ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da soma dos vencimentos com os adicionais de
carater individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas a natureza ou ao
local de trabalho ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:

I- diarias;

Il - ajuda de custo;

III - indenização da despesa do transporte;

IV - salario-familia;

V - gratificação nataiina;

Vl - auxílio-natalidade:

VII - auxílio-funeral;

'Pires l-of*
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VIII - adicional de ferias, correspondente a um terço sobre a remuneração; o@,m¡fl,ç,ts¡`§l

Dt -- adicional pela prestação de serviço extraordinário;

X -- adicional noturno; e

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas.

Art. 12°. As consignaçoes compulsorios tem prioridade sobre as facultativas.

§ 1°. Não sera permitido o desconto de consignaçoes facultativas ate o limite de 30% (trinta
por cento), quando a soma destas com as compulsorias exceder a 70% (setenta por cento)
da remuneração do servidor.

§ 2°. Caso a soma das consignaçoes compulsorias e facultativas exceda ao iimite definido
no parágrafo anterior, serão suspensos, até ficar dentro daquele limite, os descontos
relativos a consignaçoes facultativas de menores niveis de prioridade, confomie disposto a
seguu:

l - pensão alimentícia voluntária;

Il - contribuição para planos de pecúlio;

Ill - mensalidade para custeio de entidades de classe, associações e cooperativas;

IV - contribuição para previdência complementar ou renda mensal;

V - amortização de emprestimcs ou financiamentos pessoais;

Vl - contribuição para planos de saúde e odontologicos;

Vil -› contribuição para seguro de vida; e

VIII - amortização de financiamentos de imoveis residenciais.

§-3°. Em se tratando de consignaçoes facultativas, prevalece o criterio de antiguidade, de

ll,
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correção de processamento indevido, que observará ordem de prioridade de que trata o
parágrafo anterior.

Art. 13°. Para cobertura dos custos de processamento de dados de consignaçoes
facultativas, os consignatarios, exceto os orgãos da Administração Municipal e os
beneficiários de pensão alimenticia voluntaria, pagarão a quantia de R$ 0,50 (cinquenta
centavos) no caso de mensalidade para o custeio das entidades e associações de classe e
Re i,5o (um real e cinquenta centavos) nos demais casos, por linha impressa no
contracheque de cada servidor.

PARÁGRAFO ÚNICO. O recolhimento dos valores previstos no caput deste artigo sera
processado automaticamente sob a forma de desconto incidente sobre os valores brutos a
serem repassados ou creditados as entidades consignatarios, e recolhidos mensalmente
aos respectivos cofres públicos, pelos orgãos executores da folha de pagamento.

Art. 14°. Não são permitidos na folha processada ressarcimentos, compensções, encontros
de contas ou acertos financeiros entre entidades consignatarias e servidores que impliquem
creditos nas fichas financeiras dos servidores.

Art. 15°. A consignação, em folha de pagamento, não implica corresponsabilidade dos
orgos e das entidades da Administração Municipal por dividas ou compromissos de
natureza pecuniária, assumidos pelo servidorjunto ao consignatario.

Art. 16°. A consignação facultativa pode ser cancelada:

I - por interesse d Administração;

Il - por interesse do consignatario, expresso por meio de solicitação fomial encaminhada ao
orgão setorial de recursos humanos; ou

lll - a pedido do servidor, mediante requerimento endereçado ao orgão setorial de recursos
humanos.

Art. 1?'°. Independentemente de contrato ou convênio entre o consignataria e o consignante,
o pedido de cancelamento de consignação por parte do senvidor deve ser atendido, com a

Q/.
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cessação do desconto na folha de pagamento do mes em qua foi formalizado o pleito, ou na carma Wi
do mês imediatamente seguinte, caso ja tenha sido processada, observado ainda o
seguinte:

l-- a consignação de mensalidade em favor de entidade sindical sera cancelada mediante a
apresentação do requerimento formalizado junto a respectiva entidade; e

Il - a consignação relativa a amortização de emprestimo somente pode ser cancelada com a
aquiescência do servidor e da consignataria.

Art. 18°. A constatação de consignação, processada em desacordo com o disposto neste
Decreto, mediante fraude, simulação, dolo, conluio ou culpa, que caracterize a utilização
ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos da Administração Municipal, impõe ao
dirigente do orgão setorial de recursos humanos o dever de suspender a consignação e
comunicar ao orgão competente, para fins de desativação imediata, temporária ou definitiva,
da rubrica destinada ao consignatario envolvido.

PARAGRAFO ÚNICO. O ato omissivo do dirigente do orgão setorial poderá caracterizar
grave inobservãncia das norrnas legais e regulamentares, cuja responsabilidade civil-
administrativa deve ser apurada pela autoridade competente, mediante processo
administrativo disciplinar, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.

Art. 19°. O disposto neste Decreto aplica-se também aos proventos de aposentadona e as
pensões decorrentes de falecimento de servidores ou de aposentados vinculados ao
Sistema de Pessoal da Administração Municipal.

Art. 20°. A Secretaria de Administração expedira as instruções complementares necessarias
a execução deste Decreto.

Art. 21°. Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação-

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em oi de agosto de zote.

_| H T _ I

_'_¡ I _ -I T..--I I- Iz¡¡__|
.|_||'l.J vAr~rD |RA

Q Profa' Municipal

HQ |¡| _
qui. __:?H

.aí



'l--'

ãáfbü ÚÊ Íiffilliü

H. É¿'.¡2'- . 'E
nnarisrruiui i-1ui~i1i::i=~.itL na i-ioiutoà Nova 'fe

GABINETE De PREFEITD
" 
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cnepencimvienro DE consietiintiinios
(DECRETO N” 045, de D1 de AGOSTO de 2018)

I - Dados da Entidade

Razão Social CNPJ
ÊEWEYBÇD ComplementoBafo serfiiefflfle E-na
Banco *gërioia Conta Corrente

ll - Dados do(s) Presidente(s)/ Diretor(es)
l Ç1I II Ill I... _Nome: CPF

Cargo _ _ E mail
Nome CPF

E mail

lll - Dados do Representante Legal

|Nome I ' “_ CPF
ÍC7'flf'í= É H ' E
IV ¬-› Solicitação de Credenciamento

I -li 'd _ l_I-I I J I-FI |"'|*.rJz| l '

Solicitamos o credenciamento da Entidade aolma identificada como Consignatario junto ao
Governo do Distrito Federal nos termos do Decreto n° 28.195, de 16 de agosto de 2007.'
nagsz seguintegsz modalidades: ,

ii Mensalidade - Entidades i Mensalidade - Cooperativa
F-“Iano de Saúde ti Plano Odontológico
Seguro de Vida Previdência Privada

i Empréstimo Habitação l
i Mensalidade ensino Pensão Voluntária i
i Beneficios sociais Consórcio i

Assinatura do(s) Presidente(s) I Dlretor(es)
.-_¬....-`¬.i-_¬..-=-¬-...- -i-_-'III-4_.|I-'i.__..lI-`_.i--i.___.-
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